
Boa Vista, Terça-Feira, 07 de Junho de 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente edital 
virem, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de 
Boa Vista – EMHUR tramita o Processo 334/2015, promovido 
pelo(a) Senhor(A), Lucilene Alves dos Santos, que trata do pedido 
de regularização do lote nº 101, Quadra 274, Bairro Santa Tereza, 
para convocar o titular do cadastro, o(a) Senhor(a) Maria Tereza da 
Silva, antigo possuidor da área, sucessores/herdeiros ou 
interessados para se manifestarem nos autos do referido processo 
administrativo, no prazo de 15 dias. 

Boa Vista, 24 de Maio de 2022.

À SINDIPOSTOS RORAIMA.

Ref: RENÚNCIA DE PRESIDENTE SINDICAL.

Senhores associados,

Comunico a minha renúncia ao cargo de Presidente do Sindipostos Roraima.

Na oportunidade, informo que as razões que me levaram a esta decisão são de 
cunho pessoal. Assim sendo, ratifico minha renúncia ao cargo de Presidente 
Sindical desta Entidade. Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Saudações

Boa Vista 11 de Fevereiro de 2022. 

José Pereira Barbosa neto
Presidente Sindipostos Roraima 

CPF nº 714.372.662-15

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

MUNICIPIO DE BONFIM/RR
EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2018

ORIGEM: PROCESSO N°137/2018 - SMED
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018- CPL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - CNPJ: 
04.056.214/0001-30
CONTRATADA: LEO R NERY-ME – CNPJ N° N° 11.598.245/0001-89

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a repactuação ao Contrato nº 
071/2018, com base na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, da 
Repactuação de preços, bem como o reajuste de preços com base na Clausula sexta do 
Contrato. 

Unidade Orçamentária: Secretaria de Municipal de Educação e Desporto - SMED: 
Exercício de 2022: 
Programa de Atividade: 12.361.1003.2119.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.  
Fonte de Recursos: Recursos do FUNDEB 40% e do M.D.E 25%.

DATA da ASSINATURA: 10/05/2022 

BONFIM/RR, 10 DE MAIO DE 2022
JONER CHAGAS 

PREFEITO

EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
PORTARIA OUTORGA N.º 071/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE
RORAIMA – FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de
suas atribuições, bem como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual
nº. 8123-E de 12 de julho de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação 
de competência dada pela Portaria nº. 342/10 FEMACT/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, 
publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e com base nos elementos constantes nos Processos
n° 16201.001535/2022.95

RESOLVE:

Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de
RORAIMA, devidamente registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH),
discriminados abaixo:

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de Recursos Hídricos de Domínio Estadual

Requerente JOSE CARLOS LUSTOSA, CPF: 772.340.819-68

Empreendimento
FAZENDA SANTOS E SANTANA, BR-174 – Sentido Mucajaí, 
Km 444, ZONA RURAL,

Município BOA VISTA - RR.

Tipo de Ponto de Interferência CAPTAÇÃO SUPERCIAL

Finalidade de Uso
AQUICULTURA E DESSEDENTAÇÃO ANIMAL

Área total dos tanques(m²) 155695,00

Coordenadas do Ponto de Captação Latitude: 2° 31' 28.20'' - Longitude: - 60° 54' 7.60''

Vazão Máxima (m³/h): 58,20

Volume anual (m³): 26.084,40

Finalidade de Uso CRIAÇÃO ANIMAL.

Quantidade de criação animal 108 BOVINOS .

Coordenadas do Ponto de Captação Latitude: 2° 31' 0.70'' - Longitude: - 60° 54' 0.70''

Vazão Máxima (m³/h): 0,20

Volume anual (m³): 1.752,00

Art. 2º A outorga de direito de uso, objeto desta Resolução, vigorará até 28 de Abril de
2032 podendo ser suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras
situações previstas na legislação pertinente.

Todas as informações da empresa estão de acordo com os formulários que constam 
nos autos do processo formalizados pelo Consultoria Ambiental, Geoambiental Norte Ltda, 
CNPJ n°. 10.141.050/0001-42 e responsável técnico: Rene Fernando Cornou Jimenez, CREA: 
nº: 090785110-0, ART. Nº: 0001000029201 de 18 de Dezembro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 176/2022
Processo nº 005887/2021-SMSA

Objeto: Aquisição de equipamentos de laboratório para a unidade de vigilância e controle de zoonoses - UVCZ, refe-
rente aos itens que procederam a desertos e fracassados oriundos da Emenda Parlamentar n° 13464.636000/1160-
09 no Pregão Eletrônico n° 003/2020 e de novos itens contemplados na Emenda Parlamentar n° 13464.636000/1180-
07.
Entrega das Propostas: a partir de 07/06/2022 às 9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
Início da Disputa: 21/06/2022 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transparencia.
boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 071/2022
Processo nº 003486/2022 � SMSA

O Secretário Municipal de Saúde � Adjunto, em cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, torna 
público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo n° 003486/2022 - SMSA, 
tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSULINA GLULISINA 100UI/ML (IN-
SULINA  APIDRA), INSULINA DEGLUDECA, INSULINA LISPRO E AGULHA DESCARTÁVEL PARA  APLICAÇÃO 
DE  INSULINA  COM  CANETA,  PARA  CUMPRIMENTO  DO  QUE DETERMINA  O  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  NO 
PROCESSO  Nº  0010.16.019595-3,  PARA  A MENOR G.C.A E NO PROCESSO Nº 0819199-02.2018.8.23.0010, 
PARA O MENOR M.F.M,
cuja  a  adjudicação  do  Item  4  foi  a favor  da empresa  W M COMERCIO  E  SERVICOS  IMP  E EXP LTDA , CNPJ 
nº 08.978.089/0001-77, pelo valor total de R$ 3.630,00 (três mil e seiscentos e trinta reais). Informo, ainda, que os 
itens 1, 2 e 3 procederam DESERTOS.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde � Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, através da CPL, torna 
pública a TP nº 04/2022 - Processo n° 0356/2022, OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em obras para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos prédios das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Mucajaí - RR, data da apresentação da 
Documentação e Proposta 22/06/2022 – 08h00min. EDITAL E 
ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Mucajaí, 
situada na Av. Nossa Senhora de Fatima, n. 32W - Centro, no 
horário das 08h00min s 12h00min, mediante carimbo com CNPJ.

Mucajaí-RR, 06 de junho de 2022

JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 008/2022 
PROCESSO Nº 007608/2022 � SMEC 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a licitação acima identi  cada para recebimento dos documentos 
de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTÔNIO AIRTON OLIVEIRA DIAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR. Tipo de Licitação: 
Menor Preço, Empreitada Por Preço Unitário. Data e horário para apresentação dos documentos de credenciamento, 
habilitação e proposta de preços: 07/07/2022 às 09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala de Reuniões da 
CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 � Palácio 9 Julho � São Francisco. CEP: 69.305.130 � Boa Vista 
� RR. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou 
mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do 
(a) licitante, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de  nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista � RR, 06 de junho de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2022

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório referente 
ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 066/2022, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE FOGOS DE 
ARTÍFICIO DE BAIXO ESTAMPIDO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA 
EXECU-ÇÃO DOS SERVIÇOS DE SHOWS PIROTÉCNICOS E SHOW PIRO MUSICAL, PARA ATENDER A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BOA VISTA, DE RESPONSABILIDADE DA FETEC. Empresa J. PORTILHO LOPES ME, com CNPJ: 
27.861.349/0001-74, vencedora dos ITENS 01,02,03,04,05 e 06. Sendo o ITEM 01 no valor unitário de R$ 25.500,00 (vinte 
e cinco mil e quinhentos reais), ITEM 02 no valor unitário de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), ITEM 03 no valor 
unitário de R$ 126.890,00 (cento e vinte e seis mil oitocentos e noventa reais), ITEM 04 no valor unitário de R$ 77.000,00 
(setenta e sete mil reais), ITEM 05 no valor unitário de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), ITEM 06 no valor 
unitário de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Boa Vista � RR, 06 de junho de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 111-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022

A Secretária Municipal de Gestão Social, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, torna público os pre-ços 
registrados no Pregão Eletrônico 099/2022, oriundo do Processo Administra-tivo 023070/2021/SEMGES, cujo 
objeto Registro de Preço para eventual aquisi-ção de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para 
atender as neces-sidades da o  cina de culinária e pani  cação do Projeto Crescer, conforme espe-ci  cações a 
seguir discriminadas: MPX EMPREENDIMENTOS LTDA, vencedora do Lote III e IV com a proposta de preços 
no valor de R$ 65.926,74 (sessenta e cinco mil novecentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).

Boa Vista-RR, 02 de junho de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social
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 Membros Titulares

 • Joana Dárc Rabelo
 • Néria Gardênia Pontes Benício

 Membros Suplentes

 • Leonara Batista Corrêa
 • Aipana de Almeida Nobre

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 20 de outubro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 123/E, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o parágrafo 4°, do 
Art. 51, da Lei n° 8.666/93,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados os Membros Titulares e Su-
plentes, da Comissão Permanente de Licitação - CPL, confor-
me abaixo, pelo período de 01(um) ano.

 Presidente

 • Lairto Estevão de Lima Silva

 Vice-Presidente

 Membros Titulares

 • Joana Dárc Rabelo
 • Aipana de Almeida Nobre

 Membros Suplentes

 • Leonara Batista Corrêa
 • Néria Gardênia Pontes Benício

 Art. 2º Em caso de ausência do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, este será substituído pelo 
Vice-Presidente ou por servidor nomeado/designado pelo 
Chefe do Executivo Municipal.
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 20 de outubro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 124/E, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3º, inciso IV, 
da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002 e art.10º do Decreto nº. 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o art. 7º, inciso II, do 
Decreto nº. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal nº. 
009/E, de 25.01.2006,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados os Pregoeiros e suas res-
pectivas Equipes de Apoio, para atuar em todos os proces-
sos de Pregão, da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 
Modalidades Eletrônico e Presencial, pelo período de 01 
ano.

 PREGOEIRA

 • Néria Gardênia Pontes Benício

 EQUIPE DE APOIO

 • Maria Suellen Barreto da Silva - Apoio
 • Silas Ribeiro de Sousa - Apoio

 PREGOEIRA

 • Joana Dárc Rabelo

 EQUIPE DE APOIO

 • Elton de Azevedo Salvador - Apoio
 • Aipana de Almeida Nobre - Apoio

 PREGOEIRA

 • Rosana de Oliveira Borges Vieira

 EQUIPE DE APOIO

 • Aipana de Almeida Nobre - Apoio
 • Leonara Batista Corrêa - Apoio 

 PREGOEIRO

 • André Nóbrega Ferreira Lima

 EQUIPE DE APOIO

 • Joana Dárc Rabelo - Apoio
 • Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio

 PREGOEIRA

 • Gabrielle Pinto de Oliveira

 EQUIPE DE APOIO

 • Leonara Batista Corrêa - Apoio
 • Silas Ribeiro de Sousa - Apoio

 Art. 2º Em caso de ausência de um dos Pregoeiros, 
este será substituído por qualquer outro ora designado, que 
atuará junto a Equipe de Apoio do ausente como Pregoeiro 
Substituto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Decreto nº 109/E, de 13 de se-
tembro de 2021.

 Boa Vista - RR, em 20 de outubro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1421/P, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o art. 62, incisos II e VII, combinado 
com o art. 75, inciso I, “m”, da Lei Orgânica do Município, de 
11 de julho de 1992, de acordo com a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedido Promoção por Titulação, à 
servidora Lucélia Macêdo Pires, Matrícula 851102, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme 
o Processo nº 011146/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
 30/11/2017 76,63 17/06/2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 1 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 1

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CPL/PMBV
Fls.___________
Proc.    024761  
______________

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000/2022 – REGISTRO DE
PREÇOS

PROCESSO Nº. 024761/2021 SMSA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  DIAGNÓSTICO  CLÍNICO  –  TESTE
PARA DETECÇÃO  QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2,  PARA ATENDIMENTO
ANUAL  –  EXERCÍCIO 2022,  DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE – SMSA.

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
____/_____/2022 às ____:____ horas

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
____/_____/2022 às ____:____ horas

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços:
____/_____/2022 às ____:____ horas

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº 
da licitação.
E-mail: pregao.pmbv@gmail.com

Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Informações sobre Impugnação
(95) 3621-1770

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  - Visi te o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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CPL/PMBV
Fls.___________
Proc.    024761  
______________

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, doravante denominado simplesmente  MUNICÍPIO,
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na
rua  General  Penha  Brasil  nº  1011,  nesta  cidade,  torna  pública  a  abertura  do  Processo  n°
024761/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 000/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo
menor  preço  por  ITEM,  a  ser  realizado  as  00:00  horas (Horário  de  Brasília),  no  dia
___/___/2022,  regido  pela  Lei  Federal  n.º  10.520,  de  17/7/2002,  Decreto  n.º  10.024  de
20/09/2019, Decreto Municipal  n° 009/E,  Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal  nº
113-E  de  21/11/2014,  Lei  Federal  nº  8.666/93 de  21/6/93,  e  demais  condições  fixadas  neste
instrumento convocatório. 

ESTA  LICITAÇÃO  SERÁ  REALIZADA  COM  RESERVA  DE  COTA  DE  ATÉ  25%
(VINTE  E  CINCO  POR  CENTO)  DO  OBJETO,  PARA  AS  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III , DA LEI
Nº 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2 – Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICÍPIO, Rosana de Oliveira
Borges  Vieira, com o  apoio  da  Equipe,  ambos  designados  pelo  Decreto  n.º  124  –  E/2021,
publicado  no DOM n°  5488,  de  21/10/2021,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.

2 – OBJETO

Eventual  aquisição  de  Material  de  Diagnóstico  Clínico  –  Teste  para  detecção  qualitativa  de
antígenos de  SARS-CoV-2,  para  atendimento  anual  –  exercício 2022, das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, conforme especificado no anexo I deste edital.

3 – ÁREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde – SMSA

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1  -  Cópia  deste  instrumento  convocatório  estará  disponível  na  internet,  no  sítio
www.comprasnet.gov.br  ,   no  portal  http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou  quando
solicitado através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com.
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e
tiverem  interesse  em  participar  do  certame,  se  obrigam  a  acompanhar  as  publicações  e  o
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.gov.br, e as publicações nos Diários
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista
(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.
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4.2 –  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital  deverão ser enviadas ao(a)
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv@gmail.com  .  
4.3 – No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos,
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência.
4.4 – O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.5 –  Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser
enviada(s) através do e-mail  pregao.pmbv@gmail.com  ,   no horário das 8:00h as 18:00h. Os e-
mails  remetidos  em  horários  diferentes  do  mencionado  serão  recepcionados  com  a  data  do
próximo dia útil. A inobservância do prazo legal citado decairá o direito de impugnar os termos
do edital.
4.6 –  Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.
4.7 – Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento,  cabendo ao órgão respondê-lo no
prazo  preestabelecido.  Caso  não  o  faça,  o  certame  será suspenso Sine-Die,  até  que  os
questionamentos sejam sanados.
4.8 – Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.
4.9 – O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal.

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 -    Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado,
Microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  do  ramo  pertinente  ao  objeto  licitado,  que  se
enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e que estejam
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br;
5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa:
5.2.1 – suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei
8.666/93;
5.2.1.1 – impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo
7º, caput, da Lei nº 10.520/2002;
5.2.2  –  Entidades  empresariais  que  estejam  reunidas  em  consórcios,  conforme  justificativa
acostada no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital;
5.2.3 – com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial, exceto as empresas que
estejam  em  recuperação  judicial  e  desde  que  amparadas  em  certidão  emitida  pela  instância
judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento licitatório.
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5.2.4 – impedidas nos Termos do art. 9º da lei 8.666/93.
5.2.5 – Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3º, §4º
da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações;
5.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao tratamento  favorecido previsto na Lei  Complementar  nº 123, de 2006,  mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3  -  que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de  declarar  ocorrências  posteriores.  A  CPL  verificará  a  situação  das  empresas  no  Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  por  meio  de  acesso  ao  Portal  da
Transparência,  bem  como  a  existência  de  impeditivos  de  contratação  por  improbidade
administrativa  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de  improbidade
administrativa,  disponível  no  site  do  CNJ,  sob  pena  de  inabilitação  da  mesma  no  processo
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e http://www.cnj.jus.br);
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.6 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando o  disposto  nos  incisos  III  e  IV do art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal;
5.4.7 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do
Decreto nº 10.024/19.

6 – DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

 
6.1  -  Após  a  divulgação  do  edital  nos  meios  eletrônicos,  os  licitantes  encaminharão,
exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com os  documentos  de  habilitação
exigidos neste edital,  a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecido para a abertura da sessão pública.
6.1.1  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido
sistema.
6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte,  nos
termos  da  legislação  civil,  as  referidas  deverão  acrescentar  à  sua  firma  ou  denominação  as
expressões  “Microempresa”  ou “Empresa  de pequeno porte”,  ou suas  respectivas  abreviações
“ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da
Lei Complementar nº. 123/06).
6.3.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no
art. 43, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
6.3.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3.3  – A  não-regularização  da  DOCUMENTAÇÃO,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação
em consonância com o Título 8, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico.
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
6.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
6.6.1 – Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.7 – Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO.
6.7.1  –  A  etapa  de  envio  de  lances  durará  10(dez)  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo sistema quando houver  lance ofertado nos últimos 2 (dois)  minutos do
período de duração da sessão pública.
6.7.1.1  –  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances,  será  de  2(dois)  minutos  e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.7.1.2  –  Não  havendo  novos  lances,  conforme  supracitado,  a  sessão  será  encerrada
automaticamente.
6.7.1.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a)
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 7º, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa.
6.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um
centavo de real).
6.9 – Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.
6.10  -  A  LICITANTE  SOMENTE  PODERÁ  OFERECER  LANCES  INFERIORES,  AO
ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA.
6.11 -  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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6.12 -  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico,  e o Sistema Eletrônico permanecer  acessível  aos Licitantes,  os lances  continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.12.1 – Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
10(dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  24(vinte  e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes,  no sítio  eletrônico utilizado para
divulgação.
6.13 – Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido
no §2º do artigo 3º da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.14.1 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas
empatadas.
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.
6.16  –  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances,  o  (a)  Pregoeiro(a)  encaminhará  no  sistema  a
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta.
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.18 -  A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a)
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado
após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19  –  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o(a)  Pregoeiro(a)  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.
6.19.1  –  O  (a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação no edital,  observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de
Referência no Anexo I, não será aceito e adjudicado.
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 – O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo  de  2(duas)  horas  a  contar  da  solicitação, quando  necessários  à  confirmação  daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação.
6.23 -  Se a  proposta  de preços não for aceitável  ou se o Licitante  não atender  às exigências
habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  de  preços  subsequente  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.24  -  A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais
informações  relativas  à  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  constarão  de  ata  divulgada  no
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Sistema  Eletrônico,  sem  prejuízo  das  demais  formas  de  publicidade  prevista  na  legislação
pertinente.

7 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, as Licitantes interessadas
deverão  proceder  ao credenciamento  antes  da data  marcada  para início  da sessão pública  via
Internet.
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br.
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
7.4-  O uso da senha de  acesso  pelo  Licitante  é  de sua responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.

8 – PROPOSTA DE PREÇO

8.1-  A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para
cada  ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão.
8.2 – Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM;
8.3 – A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM.
8.4  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão
pública.
8.5 – O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.5.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.
8.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
8.6.1 – Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
8.7 -  A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a)
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado
após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.7.1 –  A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada nos termos do item 8.7, com
os  respectivos  valores  readequados  ao  lance  vencedor  negociado,  observadas  as  exigências
contidas no Termo de Referência (ANEXO I – Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos
da Lei. 
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8.8 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
8.8.1  -  O  (a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação no edital,  observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições:
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo V – Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente,  dados bancários, n.º do
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado.
c) Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação.
d) A proposta de preço deverá ter validade de 90 (noventa) dias. A proposta que não apresentar o
prazo de validade, será válida por 90 (noventa) dias.
8.10 – O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.
8.11 –  O preço deverá  ser  cotado  considerando-se  a  entrega  do  objeto  licitado,  incluídos  os
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.
8.12 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no
ato do envio de sua proposta de preço.
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em
caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência deste
Edital prevalecerão às últimas.

9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 – O julgamento  da Proposta  de preços  dar-se-á pelo critério  de  MENOR PREÇO POR
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital.
9.1.2  –  Não  será  motivo  de  desclassificação  simples  omissões  que  sejam  irrelevantes  para
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem
firam os direitos dos demais Licitantes.
9.2 – Será desclassificada a proposta que:
a) não se refira à integralidade ITEM;
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3º
do  art.  44  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Caso  a  proposta  vencedora  possua  itens  com preços
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei nº
8666/93.
c)  não  cumpra  prazos  e  demais  exigências  estabelecidas  em  diligências  ou  no  instrumento
convocatório.
d) do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM;
9.3 – Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal,
caso apresentado.
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